
RESOLUÇÃO N9 9 77 - DE 01 DE JUNHO DE 1983

EMENTA:- Regulamenta os cursos de treinamento 
da Universidade Federal do Pará e rê  
voga a Resolução n9 660/80 - CONSEP.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÃ, no 
uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento
Geral, e em cumprimento à decisão do Egrégio Conselho Superior
de Ensino e Pesquisa, em sessão realizada no dia 01 de junho de 
1983, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O  :

Art. 19 A Universidade Federal do Parã oferecerá aos seus docen 
tes, em exercício, cursos de treinamento que terão como 
finalidade o aprimoramento didãtico-pedagogico dos pro 
fessores, visando elevar o nível de qualidade de ensino.

Art. 29 Os cursos de treinamento serão coordenados pelos Depa£ 
tamentos do Centro de Educação ou de outros Centros, se 
for o caso, aos quais cabe a designação do Professor
responsável e a elaboração dos Projetos de Curso, fican
do a Coordenação Geral com a Pró-Reitoria de Ensino.

§ 19 A PROEG solicitará aos Centros/Departamentos o pia 
no de cada Curso a ser realizado e submeterá ao Con 
selho Superior de Ensino e Pesquisa até o mês de 
outubro, o Plano Anual de Cursos de Treinamento pa 
ra o exercício seguinte.

§ 29 As atividades dos professores que ministrarem os 
Cursos deverão estar incluídas no Plano Departamen 
tal.

§ 39 A impossibilidade dos Departamentos em ministrar 
os Cursos deferirá à PROEG a Coordenação dos mesmoB.

Art. 39 Terão prioridade na matrícula dos cursos de treinamento 
todos os professores da Universidade Federal do Pará, de 
preferência aqueles que não possuam Curso de complemen 
tação pedagógica e os técnicos de nível superior que 
exerçam função de caráter pedagógico.
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Art. 49 Os cursos 4^ treinamento serão desenvolvidos no dec<r
rer do período letivo e terão carga horária variável -jn 
Ijfe trirntf (30) e canto e vinte (120) horas.

Art. 59 A obtenção de aprovr.çao em curso de treinamento a que
se refere esta Resolução deverá ser considerada pelo
partamento no processc de avaliação para efeito de ?ro
gressão funcional.

Ar̂ i» 69 Serao concedidos certificados aos participantes dos cu£ 
sos de treinamento que forem aprovados com conceito mí 
nlmo Regular (R) e freqüência mínima de loventa por 
to (90%) ,

S 19 Para efeito de avaliação serao considerados os ccn 
ceitos previstos no art. 69 do Regimento Geral.

5 29 A avaliação será contínua, levando-se em ccnside 
ração a freqüência, a participaçao e os trabalhof 
realizados .

Art, 79 Nao será cobrada taxa ou emolumento de qualquer nature^ 
za aos professores que pertencem ã UFPA.

ArE. 89 Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, 
ficando revogada a Resolução n9 650, de 12.06.80, do 
Conselho Superior de Ensino e Pesquisa.

Reitoria da Universidade Federal do Para, em
01 de junho de 1983.
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